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CT 114/14 

São Paulo, 19 de agosto de  2014 
 

Às 
Entidades filiadas à CNTSS/CUT 

 
 

Ref.: Convocação à 6ª. Plenária Estatutária da CNTSS/CUT 
 

 
Companheiros e companheiras 

 
 

A  Confederação Nacional dos Trabalhadores em Seguridade Social da 

Central Única dos Trabalhadores (CNTSS/CUT) , convoca todas as 

entidades filiadas à participarem da 6ª. Plenária Estatutária da 

CNTSS/CUT que se realizará nos dias 27 a 29 de novembro de 2014 em 

local a ser informado posteriormente. 

Estamos encaminhando abaixo as informações e prazos para que as 

entidades se organizem para participar da 6ª. Plenária Estatutária da CUT.  

Durante os próximos meses estaremos encaminhando todas as 

informações necessárias para os delegados e delegadas. 

 

Certos de contarmos com a participação de todos e todas, desde já, 

enviamos nossas 
 

 
 

Saudações CUTistas 
 

 
 

 
 

Comissão Organizadora da 6ª. Plenária Estatutária da CNTSS/CUT 
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INFORMATIVO DA 6ª PLENÁRIA DA CNTSS/CUT 
 

 

1. Local:   a ser informado posteriormente 
 

2. Data: 27 a 29 de  novembro de 2014 
 

3.  Comissão Organizadora 
 

Presidência: Sandro Alex de Oliveira Cezar 

Secretária Geral: Célia Regina Costa 

Secretária de Finanças: Francisca Alves de Sousa 

Secretária de Relação do Trabalho: Maria de Fátima Veloso Cunha 

Secretário de Políticas Sociais: Cícero Lourenço da Silva 

 

Obs.: Claudia da Silva dos Santos, 1ª. Tesoureira (pelo setor privado) e 

Arlindo da Silva Lourenço, Secretário de Relações Internacionais (pelo 

setor de categorias) estarão contribuindo na organização. 

 
4. São delegados e delegadas à 6ª. Plenária Estatutária da 

CNTSS/CUT: 
 

b) 1 representante por cada entidade filiada à CNTSS/CUT e em dia 
com suas obrigações estatutárias; 

 

c)  1 representante de cada oposição reconhecida pela CUT e pela 
CNTSS/CUT , obedecendo os critérios definidos no artigo 25º. , 

parágrafo III do Estatuto da CUT. 
 

4.1 São delegados(as) natos(as) à 6ª. Plenária Estatutária da 
CNTSS/CUT: 

 
. A executiva e a Direção Nacional da CNTSS/CUT 

. Os suplentes da Direção Nacional da CNTSS/CUT 

. Os titulares e os Suplentes do Conselho Fiscal 

.  Representante do Ramo na Direção Nacional da CUT 
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4.2 Eleição dos delegados e delegadas à 6ª. Plenária 

Estatutária: 
 

Até 01/09/2014  cada entidade deverá convocar uma reunião da 
direção e/ou coordenação plena de sua entidade para discutir e deliberar 

pelo nome do(a) representante à 6ª. Plenária Estatutária da CNTSS/CUT. 

 
 Em anexo estamos encaminhando modelo de lista de presença, Ata 

e ficha de inscrição do(a) delegado(a) à 6ª. Plenária Estatutária. 
 

4.3 Inscrições 
 A entidade deverá encaminhar, até a data de 08/09/2014,  a ficha 

de inscrição com os dados da entidade e do(a) delegado(a) 
juntamente com os seguintes documentos que deverão ser 

providenciado pela CNTSS/CUT: Ata da reunião da direção e/ou 
Coordenação e Lista de presença para o seguinte endereço: pelo 

correio: Rua Caetano Pinto, 575, 1º. andar – Brás – São Paulo – SP 
– CEP 03041-000, pelo e-mail: diretoria@cntsscut.org.br e/ou fax 

(11) 3208-4950 a/c: Rosi  
 

4 - Prazo para regularização do débito com a CNTSS/CUT: 

Os Sindicatos que estiverem em débito com a CUT deverão regularizar sua 
situação até o dia 15 de setembro/2014.  

Realizada negociação com a CUT deverão encaminhar documento 
comprobatório para tesouraria@cntsscut.org.br c/c para 

secgeral@cntsscut.org.br a/c: Jussara e Luciana. 
 

4.1 Taxa de inscrição:  
 

 Cada entidade deverá pagar taxa de inscrição no valor R$ 500,00 
(quinhentos reais) por delegado (a). O valor da taxa será 

utilizado, juntamente com subsídio da   CNTSS/CUT, para custeio da 
passagem aérea, alimentação, hospedagem e estrutura da Plenária.  

O valor da taxa de inscrição deverá ser depositado na seguinte conta 
bancária: Banco Bradesco – Agência: 3003-1 – Conta Corrente: 

109170-0  até dia 5º. dia útil do mês de outubro/2014 

impreterivelmente. O comprovante de depósito deverá ser enviado via 
fax, através do número: 11 3208.4950 ou pelo e-mail: 

tesouraira@cntsscut.org.br a/c: de Jussara. A efetivação da inscrição do  
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delegado e  delegada só será confirmada através do comprovante de 
depósito.  

 
 

4.2. Informações sobre o voo/translado: 

 
 As informações sobre os todos os dados do voo do(a) delegado(a) 

deverão ser encaminhadas aos delegados e delegadas até o dia 
01/11/2014; 

 Depois de comprada e enviada a passagem aérea aos sindicatos, a 
CNTSS/CUT não se responsabilizará por qualquer tipo de mudança 

no voo; 
 Informações sobre translado deverão ser enviadas posteriormente. 

 
5. Observadores e observadoras:   

 

Cada entidade poderá indicar 1 observador para participar da 6ª. Plenária 
Nacional da CNTSS/CUT, devendo o sindicato pagar o valor de R$500,00 

(quinhentos reais) de taxa de inscrição.  
A taxa de inscrição do/a observador/a dará direito à passagem aérea 

alimentação e hospedagem. 
A inscrição do/a observador/a deverá ser encaminhado/a juntamente com 

a inscrição do/a delegado/a à 6ª. Plenária Estatutária da CNTSS/CUT. 
 

Obs.: Como um dos objetivos da Plenária é fazer uma reunião com os 
jovens do Ramo da Seguridade Social, solicitamos à entidades que deem 

preferências à faixa etária de até 35 anos, na definição de indicação de 
observador/a para que  

 
Posteriormente estaremos enviando informações mais detalhadas sobre a 

Plenária. 

 
Sem mais para o momento 

 
Atenciosamente 

 
 

 
 

 
  

COMISSÃO ORGANIZADORA DA 6ª. PLENÁRIA ESTATUTÁRIA da 
CNTSS/CUT 


